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Releva a prescrição em que incerrE 
a ação de Direito de Francisco ~ 
me~ Marinho; ' para pleitear', pelo 
meios 'lesis·. rein~esso na Casa ( 
!!oed ''I ,. 

o Congresso Nacional decre~: , 
"'-

rt. 12... relevada a prescriçãO' em que incorro a ação de Dj 

rei to da. Francisco Go . es Marinhót para pleitear, pelos meios legais, rell 

ires o na Casa da Moeda. 

Art. 22 - ta lei en~arâ em viiOr na data da sua publicação j 

, 

revoaadas as di po.s i~ões em contrário-~ 

esto de 1956i 
• 

JUSTIFICAÇltO 

rancisce Gemes MarinhO' ingressou, como prendiz, na CasEt da Moeda, 

em 2. da outub.ro de 1911. pas ande a int6~ 'r, mais tarde, o quadro de em-

pregadO' efetivo 
~ " , 

desse e'stabelecmentc, na qualidade de Operaria d& j~ 

elas Ei, percebendo come mensali ta,. i te é, Oficial de Gravador, tendo 
.< 

feito ali o aprendiz de de Gravura, 

Hilarião e u~tQ Girardet • 

.. 
ob a orientaçao dos artistas Francis, 

... 
Durante sua permanencitll1A Ca a da oect t Francisco Gomes Marinho sem-

pre se ra elou um servidor dis.ciplinado t _s- {duo aO' serviçO', traba1h dor 

a e tudio O' de sua arte, tende sido, pox issO', es-celhide pelO Prefessor 

Girardat. juntamente cmn e seu entãO' ceIe de trabalhe; Leopeldo Campos, 

atual Gravador da Casa da Meeda, para tirarem o curso livre de Gravura, n 

cola Nacional de Bela · rtes; cem o f~ de aperfeiçearem seus pendores 

'. na arte. razãO' per que suas falta ao aerviço t decerrentes- da necessidade 

d~ frequênci a.s aula 
,. 

des e curso, ar abonada ' per determinaçãO' de Di-

retor, c.onforma consta do livro de ·pen.te .d 
, 
apoca. 

No correr dâsse curse, Francisco Gomes Marinho cenquistou. distinguidO' 
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pelos seu. dote art!sticos-, QS seguinte- prêmios, do Salão Nacional de Be-

las rtê t 

... 
Mençao Honros de ~ grau. em 1917; . 

... 
Mençao RonrQS'~ de lº i r àUt em 1918; ,9 

1 ' 

Pequena Medalha de Prat t 

Con:t o c'onhecimento da arte de Gravura, Francis co Gomes M&rinho foi prom 

ido', p-á . ando a f"rente do seu cole 
~ . ~ 

, de trabalho, ~oso da Silveira, fato e 

que veia cC!ncanar para aumentar a pel!SeiUig"'o grat uita que já lhe vinha mo 

vendo. anteriormente, o Chefe da Oficm ' de G!svura, Manoel da Silveira ; pa 

'do. mencionada colea~ú 

. ... " sS,ll perset:Ul.qao c.he ou ao auga, no trans curso do ano de 192"3, epocs ' em . ' 

que Franci . co Domas Marinho terminava · eu curSo da Gravura na Eacola Nacion 

de Belas rte. Inicia'lmenta, induziu Q nireto.r Dr. Ron6rio Rem eto a suspe 

der a lic:ença para cursar as aulas da ro,far~d.a E,s eoIa; entretanto; mesmo se 

licença. ~ranciseo Gome 

no fim. do: ano ~; além. dis o, se achava a S'oberbado com o trabalhos obrigat 
; 

... . 

rios para a xpos içao relativa ao final ' do ano leti~o. 

por.is O; durante 0 . ano de 1923~ qualtdo em vigor a licanc;a dada p elo ei 
~ 

do Dirator da Casa da eada, teve: Fí"~ncisco Gomes Marinho cinquenta a nove 
) 

l'.fàito .. intarc!aladamente, sessent..a G quatro dias não justificados. Entl ... . .. 
, '. 

tanto,. ess:aSí falta ' ao s erviço não foram por nei li ência ou des.!dia, mas OI 

anda da necess idade de frequentar a a~a do curSo em aprêço. j' no seu j 

nal .. conforme. vinha fazendo, em anQS anteriores, tenda. em vista, seu aIlrimOJ 

mento profissional. para melhor aervir a Casa da Moeda. como Gravador. 

Apas ar dessa perseguição; 0 8 trabalho de Francis co Gomes Marinho enco­

mendadoa na Oficina de Gravur-a eram as primeiro a serem entreiUes e , para 

maiQr contrariedade de seu Chefe perseguidor, recebia alogioa das intereSS4 

d r.-; - f'râniQ Co ta .. hOJ· e Mini tra.. em uma medalha de tiro ao a: do , como o~· , , 

deno . nada . o c t+ e do atual Almirant Lemo Basto , em UI!ll\ medalha de Ra· 

gat S' da ,scaler. 

• 
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Finalmente, para cÜmule dessa perseiUigãe, e mesmo chefe ne~ou material ) 
... 

ra a axecuçao dos trabalhos que eram di s tribuidos a Marinho , na Oficina de 

Gravura Im virtude dêsse i mpasse , foram ambos à presença do Diretor Dr. H, 

n6rio Hermeto e. pelo fato de contestar uma ' mentil"'t.\ di ta pelo Chefe , foi MI 

rinho suspenso por cinco dias , por Portaria do mesmo Diretor , a contar de : 
• 

a 19 de outubro. de 192J. 

No período. da suspensão .. Marinho foi acometido de desinteria t tendo- se t : 

tado com os ádices .. Drs. Cipriano Carneiro. j~ falec i do , e Bulhões Marcia: 

(João) , enoontrado nesta Capi tal, razão porque Sb pôde compareoer ao tJ;'aba: 

em 9 de novembro e .. apesar de provar, c atestado m&dico , sua doença, não 

foi atendido .. pois j~ havi a sido dispens~do do serviço, por eut r a Pertaria 

citado Diretor" de 8 de novemb.re de 1ge3. por falta de assiduidade e a bem 

discipli.Jla. 

s sa demissão consti t ui um absurdo e uma ilei alidade , perque s~ poderia 

haver demi s"'ãe 
, A 

umar! t sem preces e adminis trati vo, por abandono de empre 

e afiO ouvess e faltas ao serviço. por mais de trinta dias oonseeutivo (art . 

22 combinado com o art. 39 , do Decreto n2 1.&t.663 , de 1/2/921) , o. que não 

ocerreu, como tambem não pederia ser di pensado. a bem da di sciplina , UlII8 v 
. ... 

que, estando. ausente do trabalho, nso. pederia cometer indi s ciplina , o que 

" em relevo il"atuidade da perseguição. obstibada que tinha: em mente o Chefe 
... 

Marinho; cuja vasa foi preenchida pelo r espectivo fiIho t Joao da Silvei r a . 

l~m diss o, o Gravador Marinho , quando foi demitido , jà possuia mllis de 

dez ano consecutivoa de serviço e fazia parte de Quadro de empregades efe 

tivos da Casa da Moeda , percebendo. coma men ali s tas, oenferme censta do lj 

vro de ponto, de então,. tende i ozade lioença especial de seis meses , no pE 
A 

r!odo de 12 de maio a 10 de nevembro de 1922, de acordo com o art . 172 de 

citado Decrete n2 14.663 , de 1/2/1921, i!! Cel4ão de Leis de Brasil - Atos 

" Peder xecutivo - Jan. e Fev. - voI . TI , pg. 466. No entanto., f oi ele denrl 

do sam préViO processe admini strativo, de que f ala o § 2 2 , do llrt . 14 do r 

cionado Decreto n2 14.663, da 1/2/921 no qual l he fôs s e ass egurado dir ei · 

de defe a , pois es t ando o Gravador Marinho suspense por cinco di as, de 15 
• 

, 
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19 de o,utubro de 1923 e so pode co,mparecer ao trabalho, por motivo de doença, 

9 de novenIDro, faltou ao serviço , justificadamente, vinte e cinco dias corrido 

não ocorrendo, assim, o abandono de emp rego ( 2g , do atr. 14, do Decreto nº 

1 66}; de 1/2/921). Q que deveria ser aplicado, na &POC&, ao Gravador Marinho 

era c 12, do art~ 14 do citaao Decreto 14:663" penalizando-o com a redução d 

seus venc.imento·S t de acôrdo com ~. gradaçao nele consignada, mas nunca demi t!-l, 

Não se conformando com essa decisão, pleiteou o servidor, por vári s veze , , 

rante vérios ano ; seu reinv'esso, tendo mesmo oõtido a. promessa de diverso · D: 

toras, de ser reincluido no Quadro do estabelecimento" quando S's efetuasse- uma 

fo,rma, que se acha em projeta de vez que sua vaga havia sido preenchida~ Ess. 

promessa , e-ntratanto, não foi cumprida, por ocasião da refol~~ antUlciada t e qUI 

se efetuou. seiUndoo Decreta n2 22 ~"269t publicado no D. O .. de 3 de janeiro da 

Diante disso, Marinha recorreu ao °nistro da Fazenda, conforme consta 

pro,cesso 61.360 de 193}, anexado ao de ng 69 .. 890 do mesmo ano: Foi- lhe indefar: 
N • 

por , a pr-etell 00 por se achar prescrita a açao, que lhe asse aVa o direito < 

... " N I pleite r Q, seu reto,rno, a Casa da Moeda, ~.1a vez que sua exoneraçao ocorrera ha 

dez anos. ~or isso, vam apelar ao Congresso Nacional, no sentido de ser releva< 
... 

a açao da seu direito t ou seja" da pleitear t pelos meios legaiS, o seu reingre! 

... 1 to... .D'" t' t f o d aque • rapar lçào,. como sempre o ~ez. an erlormen e, mas con lan o, apenas , em 

promessas de seua Diretore ;. 

Frallcisco Gomes; Marinho, apÓs sua demissão da Casa da Moeda,. continuou e ail 

se encontra trabalhando,. como Gravador de medalha e de gravura em pedra . Distj 

guiu-sa: pelas suaS qualidade profissionais , racomel1dando- s-e ainda,. pelos seus 

trab-alho art{sticoS'., A âss:e: respeito,. cabe . a sinal ar que tomou porte ,. v~rias 

'" vâzest como membro do Júri do Salão Nacional de Belas Artes e obteve deste,. ou1 

prêmios ,. como: 

Grande- Medalha de Prata, em 19Z5" tendo obtido também o prêmio de viagem a 1 

rapa.,. por votag,ão unânime do Júri da Seção de Gravura , conforme notícia pubJ 

cada no jornal O Globott
, de 29/8/925 , pg. 4, edição de 17 horas ; 

Medalha de Ouro, em 1949; e 
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Premio de Viagem ao Brasil, ~ 195 t 

Sua láur .... C!- mais recentes foram o diploma Mi tr Gravador e Medalho de P 

ta, alcançados na 11 xposic1ón Internacional de MedaIlas , realizada em :.radr 

em 1951. edalha de Oura obtida na 1~ ixposição da Artes plásticas , da Socie l 

de Cultural a rt!stica Brasileira que teve lugar na Crunara do Distrito Fede. 

em 1955, 9 premia de dez mil cruzeiros ganha no Salão Carioca da 1955, da Pr 

feitura d~ Distrito Federal , realizado na Feira Internacional de Amostras . 

Imprensa tam realçado seus méritos dG atista, conforme se pode verific 

através de not!cias publicadas no "O Globo" , de 29/8/925, edição de 17 horas 

'p • 4 , dE" 21/8/933, edição da manhã , p ~ 4 e de 13/10/95~;" No! te" , de 20/ , 
1/953; a. revista "B!lhi Numismática" . n~ 1. de 1950, pg. 65, orgão oficial d 

Sociedade Numisnrltica da Bahia e a separata da revis ta "Mundo Cultural", das 

Capi tal ,. cujas. publicações anexa, 
- , 

Dados. os precedentes. v'erificados na materia , entre outros, recentemente , 

aprovação do Projeto n2 3.654-C de 1953 e em via de serem aprovados os de n2 

453 ~ 789, ambo$ de 1955 , ao mesmo tempo, atendendo a que Francisco Gomes M 

rinho s9~ra procurou, por diverso~ meia t o seu reingresso na Casa da Moeda 

e dianta das qualidades. artísticas a profissionais do mesmo , de cujo traõalh 

o Govêrno. através da referido estabelecimento, muito lucrar~ ainda , confia 

no pronunciamento da Câmara dos Deputados, favoravel ao projeto , que ora ofa 

reço à sua alta consideração. 

Sala das Sessõo ; 2 J de de 1956 


